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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 097t21-01

O INSTITUTO Df, PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Brazilmo Lima Pereira.

ENDERf,Ço rARA coRRESpoNDÊNcIA: Rua Uarini, no 331 , Centro, Alvarães-AM.

CNPJ/CPF: 47 5.003.952-7 2.

FoxE: (97) 99902-9051

REGrsrRo No IPAAM: 0901.01 19

GOT/ERNO DO ESÍADO

-

gabinete@ipaam.am.9ov.br
Fone.(gz\ 212U4721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Dez
Manaus - AM
CEP: 6905&030

INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fu: (92) 991816337

PRocgssoNor 0845.2020

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem com classificação e concentraçâo
física.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Leito do Rio Solimões, nas coordenadas geográficas: Pí-
03'12'01,790"5 e 64"48'14,709"W; P2-03'12'00,386"S e 64'48'12,945'W; P3-
03'12'04,238"5 e 64'48'10,461"W; P4-03"12'05,174"S e 64"48''12,009"W, Município de
Alvarães-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de areia/seixo por dragagem, numa área de 0,96ha,
inserida na poligonal da ANM no 880021/2020.

PorENcrAL PoLurooúDecuoloon: Grande

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 03ANos.

Atenção:

Ponrn: Pequeno

. Esta licênç, é composta dr 18 restÍiçôes e/ou condições conslantcs lro verso, cujo não
cumprimento/âtendimento sujeitará s sus invrlidaçlo e/ou rs penrlidrdes pÍevistrs em normas.

. Esta licenç, nlo comprova ncm substitui o documenio dc propriedsde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licença deve permanecer ne locrlizaçlo d, atividade e exposta de forms visível (freote e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'097/21.0I

l. O pedido de lic€nciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aí.24, da l,ei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antesto vencimento, conforrne an.23, da Lein'.3.785 de 24 dejulho de 20t2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo no.
0845.2020.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legistaçâo Federal,
Estadual e Municipal.

7. A extração mineral fica restrita aos limites da área Licenciadajunto ao Instituto de Proteção Ambiental
do Amazonas - IPAAM, conforme planta de situação contidâ nos autos e só podení ser efetuado no leito
do rio, ficando expressamente proibida em suas maÍgens e na área de preservação pennanente,
estâbelecida na legislação vigente.

8. SegÍegar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos
oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.3051201O e NBR 10.0042004, devendo manter em
arquivo o régisfro de movimentaçâo dos mesmos.

9. Proteger a flora e a fauna conforme estabelecido na Lei n. ' 5.197 /67 .

10. O empreendedor deverá otimiza ao máximo a redução de rejeitos lançados no corpo d'água, bem como
estes deverão ser dispostos em profundidades compatíveis com a dispersão destes em relaçâo ao ponto
de receFção no corpo d'água.

I l. Realizar tratamento acustico garÀ redução dos ruidos gerados pelo conjunto "moto-bomba" utilizado no
processo de dragagem do seixo/areia.

12. Cumprir o proposto no Plano de Controle Ambiental - PCA.
13. Cada balsa e draga ou par de máquinas deve ter uma placa de identificação contendo o número da

licença do IPAAM, da licença do DNPM, nome do propriarál'io e inscrição ou registro na Capitania dos
Portos, se for o caso.

14. Oi equipamentos flutuantes utilizados no processo de lawa mineral devem possuir sinalizção notuma,
e sua disposição, ao longo do rio, deve estaÍ distribuída em conformidade com as nonnas de segurança
da navegação e da Autoridade Mârítima.

15. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestÍgios arqueológicos, históricos ou
artísticos, na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM.

ló. Iniciar a atividade de lavra por dragagem somente após demarcar a área a ser explorada (0,96 há), com
boias flutuantes, identificadas de acordo com as coordenadas geogÉficas contidas nestâ L.O.

17. Apresentar, semcstrâlmente, o Relatório de Controle Ambiental da atividade, acompanhado de registro
fotogÉfico e ART do responsável técnico. .

18. Esta Licença autoriza o transporte da substânciâ mineral, acompaúada da cópia da L.O.


